
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UEAS DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÃ.

AUTO DE AVAL IAÇÃO ,

Aos Chrmpa-aias do mês de setembro do ano dedois mil e vints e cinco 5/09/2025), nesta cidade e Comarca deQuedas do Iguaçu, Estado do Paraná, República Federativa do Brasil,em cumprimento ao presente mandado, expedido hos autos nº 0001538-75.2014,8.16.0140, de Cumprimento de Sentença. em que é exequenteAcemar Farias, e executado Lazaro Eleutério, dirigi-me nestaComarca, e ai sendo, após formalidades l:gais, informações,pesquisas e di igências, procedi a Avaliaçião, no hbem imóvel,indicado no manciado, a seguir descritos:

01 - 50% (cinquenta Por cent») do imóvel ruralconstituído pelo lote nº 1, da Gleba nº15, con área de 6,3009ha,do Imóvel Catanduvas, localizado na Linha Estrela, no Município eComarca de Quedas do Iguaçu/PR, com peculiaridides e confrontaçõesconstantes da matricula nº4.436, do Cartório de Registro de Imóveisdesta Comarca de Quedas do Iguaçu, Estaco do Paraná, sembenfeitorias, com parte do imóvel coberto com nata nativa e outraparte destinada a pastagens, que Considerzndo a situação elocalização do bem, o preço médio de terras agrícolas da SEAB, ovalor da saca de Soja no período, pesquisa de referência, Pesquisa

à para constar, lavrei o presente auto, que lidoe achado conforme, é devidame e assinado.

e Rézende Prasnievski
iça/Avaliador
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PROJUDI - Processo: 0001538-75.2014.8.16.0140 - Ref. mov. 538.2 - Assinado digitalmente por Cleusa Maria de Rezende Prasnievski
18/09/2025: MANDADO DEVOLVIDO . Arq: auto de avaliação


